
EMENTA:  MOÇÃO  DE  CONGRATULAÇÕES,  HOMENAGENS  E

APLAUSOS AO DIA DO MÉDICO, CELEBRADO EM 18

DE  OUTUBRO,  ENALTECENDO  O  EXÍMIO

COMPROMISSO,  A  DEDICAÇÃO  INABALÁVEL  E  A

SUBLIME  MISSÃO  DOS  PROFISSIONAIS  DA

MEDICINA,  COM ENVIO DE  OFÍCIO AO CONSELHO

REGIONAL  DE  MEDICINA  DO  ESTADO  DE  SÃO

PAULO – DELEGACIA DE RIBEIRÃO PRETO – E AO

CENTRO MÉDICO DE RIBEIRÃO PRETO.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

A Câmara Municipal de Ribeirão Preto, por proposição do Vereador que esta subscreve, manifesta por

meio da presente moção os mais elevados votos de congratulações, homenagens e aplausos a todos

os médicos e médicas, por ocasião do Dia do Médico, celebrado anualmente em 18 de outubro, data

consagrada a São Lucas, patrono da medicina e símbolo da união entre ciência e humanidade.

É com reverência e júbilo que esta Casa Legislativa rende pública e solene homenagem àqueles que,

com  ciência,  consciência  e  espírito  humanitário,  consagram  suas  vidas  ao  labor  incansável  de

preservar, restaurar e dignificar a existência humana. O médico, por vocação e ofício, é arauto da vida,

guardião  da  saúde  e  esteio  da  esperança,  sendo  presença  imprescindível  nos  momentos  mais

desafiadores da jornada humana.

A medicina, mais do que ciência e arte, é ministério de entrega e de empatia, no qual o saber técnico se

irmana à sensibilidade moral para o cuidado com o outro. Ao longo da história, os médicos têm sido

protagonistas silenciosos de incontáveis batalhas pela vida, atuando com estoicismo em tempos de paz

e com heroísmo nos tempos de crise – como testemunhado, com pungente clareza, nos árduos anos da

pandemia recente.
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Em  Ribeirão  Preto,  cidade  de  tradição  médica  consolidada,  que  abriga  respeitadas  instituições

formadoras  e  de  excelência  assistencial,  como a  Faculdade de  Medicina  da  USP,  o  Hospital  das

Clínicas,  o  Hospital  Santa  Lydia,  o  Hospital  São Paulo,  entre  tantos  outros,  é  justo  e  necessário

reconhecer o valor incomensurável daqueles que, por sua nobre missão, erguem-se como pilares da

dignidade humana.

Diante do exposto, requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e na forma regimental, que esta Moção seja

aprovada e, em seguida, conste na ata de nossos trabalhos, bem como, seja encaminhada por ofício:

• ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – Delegacia de Ribeirão Preto,

• ao Centro Médico de Ribeirão Preto,

para  que  dela  tomem  ciência  e  possam  repassar  aos  ilustres  profissionais  da  medicina  o

reconhecimento e a gratidão desta Casa Legislativa e da população ribeirão-pretana.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2025.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB 
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